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I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer PROJUR/IGEPREV nº 003/2021 (Pro-
tocolo nº 2021/95564); art. 32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o art. 31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA DO SOCORRO DE FARIAS PAIVA, mat. nº 405892/1, na função de 
Professor Classe Especial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$8.648,86 (oito mil, seiscentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.142,82
Aulas Suplementares – 48h 514,28

Gratifi cação de Magistério em Educação Especial – 50% 1.328,55
Gratifi cação Progressiva – 50% 1.328,55

Gratifi cação de Titularidade – 10% 265,71
Adicional por Tempo de Serviço – 55% 3.068,95

Total de Proventos 8.648,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667400
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.604 DE 09 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/264207.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIA ELIETE FRUTU-
OSO DUARTE, mat. nº 365920/1, na função de Agente de Portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667410
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 1.409 DE 21 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO Nº 
2020/761107.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retifi car a PORTARIA AP nº 1.257 de 01 de julho de 2020, que aposentou 
a servidora MARIA AMELIA CAMPOS ARANHA, mat. nº 476803/1, na função 
de Professora Classe Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação- SEDUC, concedida de acordo com 
o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-C, 
incisos I, II, III e parágrafo único, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 37, § 
2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 
32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da 
Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, de 
forma que seja incluída a parcela Gratifi cação Progressiva prevista no art. 
33, da Lei nº 7.442/2010, retifi cado o quantitativo pago a título de Aulas 
Suplementares, nos termos do Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV e o 
percentual referente ao Adicional por Tempo de Serviço, consoante o art. 
131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994, de acordo com entendimento 
consubstanciado no Memorando Circular nº 1/2021-DIPRE/IGEPREV e 
ajustar o vencimento base de acordo com decisão judicial exarada nos 

autos da Ação Ordinária nº 0861594-87.2020.8.14.0301, que tramitou 
no 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém, passando a receber 
nessa situação os proventos mensais de R$10.847,97 (dez mil, oitocentos 
e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base Decisão Judicial – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratifi cação de Magistério em Educação Especial – 50%
Gratifi cação Progressiva – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

3.016,68
724,00

1.870,34
1.870,34
3.366,61
10.847,97

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021, com efei-
tos fi nanceiros retroagindo a 01/07/2020, data da concessão da aposen-
tadoria, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667447
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.638 DE 11 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/490715.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA SAMARITANA CAR-
DOSO MARINHO, mat. nº 598925/1, na função de Agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.971,20 
(um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
 132,00
  739,20

  1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667450
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 1.630 DE 01 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/189959.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 
32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, RAIMUNDA DOS SANTOS ROCHA, mat. nº 
6006388/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.510,60 (três mil, quinhentos e dez 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.059,00
205,90

1.245,70
  3.510,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 667457


